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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise inclui como critério de desempate nos 

processos licitatórios o desenvolvimento de ações que promovam a 

acessibilidade para pessoas com deficiência. 

2. ANÁLISE 

Da análise do Projeto de Lei nº 4.256, de 2024, e do 

substitutivo aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, observa-se que contemplam matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. 

Trata-se de critério discricionário e acessório nos processos de 

licitação, que poderá ser aplicado apenas em situações de empate entre 

propostas. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Em face do exposto, entende-se que não há implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Lei nº 4.256 de 2024 e do substitutivo aprovado na 

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência. 
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